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pAREcER úNrco stAM N'0756131/2019

aNÉxo DE ALTERAÇÃo E ExclusÃo oE coNolcloNANTEs Do PARECER ÚNlco SUPRAI NÍ{ N'

058't799/2019 slaM) - cERTtFlcaDo REVLO No 7íl20í9
slTuaçÁo:
Sugestâo pelo lndêíerimênto - condicionante no 04

pelo DeÍerimento - Gondicionante n" 07

PA COPAM:

12069120041Oút2017

INDE)(AOO AO PROCESSO:

Licenciâmênto Ambiental

de LicenÉ de OpêraçãoFASE DO LICENCIAMENTO

PROCESSOS VINCULADOS PA COPAM srruAÇÃo:

RênovaÇâo de Outorga - CaptaÇâo Subterrâneâ 21851n017 Dêferido

EMPREENDEDOR: Erascan Empleendimentos Florestais Ltdâ. CNPJ: 08 840.S56/0001-03

CNPJ: 08.840.956/0006-'18Brascan EmpGêndimentos Florestais Ltda. / Fazenda
EMPREENDIMENTO:

Chapadâ A
RuralMUNrciPro uitai[4G

LONG/X 4402215',W
cooRDENAoas cEoGRÁFlcAs

(DATUM): wGS 84

X
LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇ

USO SUSTENTÁVEL NÃo
Âo:

ZONA DE AI\4ORTECII\4ENTOINTEGRAL

BACIA FEDERAL: Rio São Francisco
SUB-BACIA: Côúêgo Olhos d' uâ

IJPGRH j SF6: RIOS JêqU rtaí e Pacui

BACIA ESÍADUAL: Rio Jequitaí

CLASSE(ATIVIDA MMENTO coPDNLIDO CENCIAOBJDE ETOcóDrGo
3

Silvicultura. Área Útil: 3 587,91 hectares Ponê GÍandeG 03-02-6
REGISTRO:CONSULTORIA/RESPoNsÁvEL ÍÉcNtco:

EA: 84566-Dosé Evandro Magalhães JÚnior
31tO112019DE FtscALtzAçÃo: fi83a2t2019

MAÍRíCULAEQUIPE INTERDISGIPLINAR

1302105 0Maria Júlia Coutinho Brasileiro - Gestora Ambiental
12247 57-3Cíntia Sorandra OlivêiÍâ Mendes - Gêstora Ambientâl
1401601 Ilzabella Christina Cruz Lu inho - Gestora Ambiental Juridico
14757 56-1Reg AmbientâlU aIta Diretora êdliveiPimerita dnta oeaSacoDe ído
09431ualrocessD retot ed ConlroleOlrve TlaRalaelI deacordoDe
1434406-7De acordo: Clésio Cànddo Amaraí- Su ionalnntendente
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L lntrodução

O Parecer Único n.o 0581799/2019 referentê ao Processo Administrativo de Licenciamento

Ambiental n.o 1206912004100612017, do empreendimento BEF-Brascan Empreendimentos

Florestais Ltdâ./Fazenda Chapada A, na fase de Revlo-Revalidação de Licença de OperaÉo foi

julgado pelo supêrintendentê da SUPRAM NM, obtendo o certiricado para licença de operação na

fase de RevLO n'71t2019 para atividade de 'silvicultura', enquadrada no código "G-03-026"

(conforme DN 74104), emitido em 08/'10/20'19 e válida ate 08/10/2029 com condiciônãnlês'

Com objetivo de cumprir integralmente todas as condicionantes, o empreendedor protocolou nesta

Superintendência, pedido de atteração da condicionante n.o 04 e exclusáo da condicionante n o07'

contida no Parecer Único n.o 0581799/2019 (SIAM).

2. Discussão

orepÍesentantedoempreendimentoBEF.BrascanEmpreendimentosF|oÍestâisLtda,/Fazenda

Chapada A, por meio de Íequerimento formal (Protocolo SIAM no RO7Oo90/2019 de 06/11/2019)'

solicitou aiteração da condicionante n.o 04 (reÍere) e exclusão da condicionantê n'o 07 contida no

Parecer Único n.'0581799/2019 (SIAM) da licença de opeÍaÉo na Íase de RevLO n " 7112019'

no que tange ao Processo n: l2O6gDOO4tOO6t2O 17. Para embasar a análise da solicitação'

segue a transcrição do texto das referidas condicionantesl

Condicionante 04: Executar o Programa de Monitoramento de Fauna para todas as classes:

mastoÍauna (pequeno, médio e gÍande poÍte e quiropteroÍauna), avifaunâ, herpetofauna'

ictiofauna e entomofauna. Ressalta-se que deverá ser incluído métodos de monitoramento

específicos para todas as espécies ameaçadas diagnosticadas no lêvântamento O

monitoramento deverá ser executado de acordo com todas as complementaçóes solicitados na

emissáo da Autorizaçáo de Moniloramenio emitida para â Licença.

Prazo: Durante a vigência da licença.

Condicionante 07: Apresentar protocolo reÍerente à formalização de proposta de compensação

ambiental iunto ao lEF-lnstituto Estadual de FioÍestas reÍerente à compensação dada pela Lei

s.s85/2000.

Prazo: 90 diâs.

Rua Gab el Passos, no 50 CentÍo. Montes Claros-Mc
CEP: 39.400 112. Telefonê: (38) 3224 7500
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2.í. JustiÍicativa do Empreendedor e Par€cer Técnico da SUPRATú NM

2.í.í Alteração da condicionante no ,l: exclusão do monitoramento de fauna para

hêrpetoÍauna, ictioÍaunâi entomofauna, quiropterofauna ê mastofauna de pêqueno porte

A solicitação do empreendedor aprêsenta as seguintes justificativas

a) Para Hêrpetofauna:

"...coníome Levantamento Complementar de Fauna, de Fevereiro de 2019' (págs. 18 - 52)' tícou

constatada a inexistência de espécíes ameaçadas de extinção e/ ou de gnnde relevância

am b iental/ b iolôgica".

Ás espécles registradas sáo c/assifrcadas como pouco preocupante em termos de conseNação,

segundo a International lJnion for Consevation oí Nature (IUCN, 2013)' uma vez que tais

espécies apresentam poputações bem distibuídas em grandes extensões do têfiitótio brasileiro.

Atém disso, nenhuma é considerada como espécie rara e não foram encontradas espécies

cinegéticas e de ,nteresse cultural/econômico, nem espécies de irtêresse cientifico, exóticas ou

potencialmente danosas ou migratÓrias.

Pottanto, não há quatquer iustiticativa técnica que possa embasar a necessidade de continuidade

do monitoramento para esla crass6."

b) PaÍa lctiofauna:

"Conforme expresso no próprio Parecer Único, Íoram encontradas. nos monitoramentos iá

realizados peta BEF, apenas 2 (duas) espécies da mencionada c/asse: AsÍyanax fasclslus

(lambari-do-rabo-vemelho) e Astyanax bimaculatus (lambêi-do-rabo'amarelo), estando forc do

quadrc de espécies ameaçadas de extinção e/ou raras.

Assim, em íunção dos resuftados obtidos e da não exístência de cursos d'água perenes que

reúnam condições para oconência de ictiofauna diversifrcada, entende-se' tambén para esta

classe, que não há necessidade da continuidade de monitoramento."

Rua Gabíel Passos, n' 50. Centro. Monies Claros_Mc
CEP: 39.400-112. Telefone: (38) 3224 7500
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c) Para Entomofauna:

"No Parccet Único, afiímou-se que nos monitoramentos realizados de 2011 a 2019, forâm

localizadas espécies com relevante interesse epideniológico.

Ocoffe que, em relação à entomofauna, o Levântamento Complementar de Fauna, de fevereiro

de 2019 índica que não íoram encontradas espécies ameaçadas de extínção e/ou de grande

relevância ambientêl- vide Gráfico 08 (página 80).

Além disso, em relação ás êspécies tocatizadas de "rt teresse epidemiológico"' sáo espéciês da

Íamília de Cuticideos ímosqurÍos, pernilongos, entre outtos) que estão presentes em todo o

teÍritóÍio tropical da Amüica do Sul, em locais de florestas, rios, poças d'água, entre outros.

Poftanto, de forma alguma, são espóc,ês endêmicas da regiao, o que também aponta paâ a

desnecessidade de monitoramento para esta c/as§e."

d) Pâra quiropterofauna:

"O Parecer Único alirma que, durante as campanhas, foi possível o registro de 2 (duas) espécies

de morcegos, mas que nenhuma delas encontra'se em qualquer categoría de ameaça de

extinção. Confome páginas 63 a 65 do Levantamento Complementar de Fauna, de fevereiro de

2019, no caso dos quirôpleros, a pesqursa encontrou um baixo índice de iquezâ Nesse sentido,

foram, de íato, identificadas apenas 2 (duâs) espécies - Desmodus rotundas e Adibeus

ptaniostis - sendo que ambas eslão forc da linha de espécies ameaçadas e não possuem

relev ante intere sse b íol óg ico.

Além disso, os quirópteros sáo animais com hábitos notumos que, portanto, possuem, em tegra,

as gruras e cavernas como habitat natural. Contorme revela o Levantamento Espeleológico

realizado para a Fazenda, e apresenlado neste processo de licenciamento, a Fazenda Chapada A

possui baíxo potencial espeleológico (com inexistência de cavidades)' influenciando assim,

diretamente no rcsuftado de baixa riqueza de quiropteros apresentado no Diagnôstiço.

Potlanto, Íica claro que neo há necessidade de monitoramento da quiropterofauna."

Rue Gâbriel Passos. no 50. Centro. Montes Clêros-MG
CEP: 39.400-112 Teleíone: (38) 3224 7500
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e) Para mastofauna de pequeno porte:

As páginas 65 e 66 do Levanlamento Complementar de Fauna, de feveÍeiro de 2019 corroboram

essa afimação da SUPRAM, o que, por si só, indica que náo há necessidade de continuidade de

monitoramentos para a mastofauna de pequeno pofte."

Parecer técnico da SUPRAM NM

A equipe interdisciplinar da SUPRAM NM ao analisâr a solicitação do empreendedor, sugere o

indeterimento da alteração da condicionante n.o 04 contida no Parecer Único n.'0581799/2019'

Esclarece-se que, em relação ao pedido de alleração da condicionante dê monitoramento de

fauna paÍa os grupos herpetofauna, ictioÍauna, enlomofauna e as subclasses qui'opteroÍauna e

mastofauna de pequeno porte, a êquipe técnicâ da SUPRAM NM possui o seguinte entendimento

para as alegações apresentadas:

l) O termo de reíerência não aÍirma que o programa de monitoramento deve ser executado

apenas para estÉcies ameaçadas de extinção ou apenas para grupos de oconência restrita (raras

ou endêmicas)- Ao contrário, é bem claro ao definir que deverá ser apresentado programa de

monitoramento geral e especíÍico para e§Écies ameaçâdas, visto que e§tas últimas, diante da

condiÉo de ameaÉ de perpeluação, torna-se necessário inclusivê medidas de conservaçáo além

das comumente rêalizadas.

ll) As espécies de ampla distribuiçâo geográíca, mesmo que mais comuns, podem sofrer

impactos com a atividade do empreendimênto que possam resultâr em eÍeitos além da perda da

biodiversidade local. É apenas com a mensuração da avaliação do impaclo, através do

monitoramento, que é possivel afirmar a existência de impactos sobre a comunidade da fauna

local e estimar seus possívêis efeitos e mitigá-los. Além disso cabe ao programa de

monitoramento direcionar as medida§ de manejo necessárias caso o impaclo seia diagnosticado e

deste modo permitir a existência mais harmônica possivel entre o empreendimento e fauna local

como um todo e náo apenâs aquela ameaçada. Haja vista que a fauna ameaçada é parte

pequena de um ecossistema que ê composto por todos os seres que âli habitam e sáo

rnterdependentes na manutenção deste.

Ruâ Gabriêl Passos. n'50 Centro. Montes Claros-l\rc
CEP:39.400-112. Telefone: (38) 3224 7500

"Conforme Parecer Único, foram encontradas quatro espécies de mamífercs de pequeno porte,

mas nenhuma delas encontra-se em qualquer lista de espécies ameaçadas de extinção ou de

re I ev ante intere sse b iológ ico.
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lll) A identilicação de poucas esÉcies em um estudo breve de levantâmento não pode seÍ

utilizedo como argumento para inferir a inexislência no locel de espécies raras, ameaçadas ou

endêmicas uma vez que estas são àquelas também mais difíceis de serem diagnosticadas.

Estudos de curta duraçáo como o execúado no levantamento de fauna apresentâdo (poucos dias

em campo) são o início de uma avaliação que será complementada com a plena execução dos

estudos de monitoramento.

lV) Deste modo, ratifica-se a necessidade de execução do monitoramento de todos os

grupos e subclasses solicitados na condicionante. Logo, permânece inalteÍado o texto da

condicionantê n.o 04 do CerliÍicado de RevLO n.o 7112019.

2.í.2 Exclusão da condicionante no 7: cobrança da Cgmpensação Ambiental referentê a Lei

Federal n.'9.985/2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza

-sNUc)

O empreendedor apresenta que

'Én 2012, quando íoi Íot alizado o procÉs§o de liÇenciamento paÍa a ativtdade de Nodução de carvão

vegetal na Fazenda, Íoi apíesentado EIA/R1MA cohtehplando náo só os impactos da ptodução de caNão,

como tambéÍ1 os da silvicultura. Este mesno EIA foi usado, mai6 tarde, para subsidial o licencianento da

silvicultura, ou seja, toi apresentado peranle este Ügão um Únbo EIA/RIMA para a Fazenda Chapada A

(d@ 3) no qual se destacou:

r' ien 3: "as atividades desenvofuidas na reíerida üopÍiealade e contempladas nesse lbenciamehto sáo:

Silvhuftuía e Produção de caNão vegêtal, oiunda de Íloresta plantada."

r' /lc,ns 4 e 4.2: Forcm considerados na elaboaçáo do EIAJRIMA todas as ativídades e hislórico global de

implementaçáo de emprcehclituento, ben como suas licenças aôteioÍes;

/ ltem 5: Detalha os processos pro(tutivos na Íazenda, descíevehdo passo a passo tarto os proce§sos dê

pÍoduçáo de caNáo vegetal, quanto os processos relativos à silvicuftura.

Com base no reíerido E\A/R|MA, a SIJPRAM emiüu o Pareceí Único de Compensaçáo Ambiental (no

(n1f2016 - doc. 4) no âmbito do ticencianento da prcdução de caNáo vegetal, deixando clarc tambÜn que

a compensaçáo foi defrnida com ba§e em todas as atividades prcvistas na Fazêncla Chapada A e não

apenas com base na p\fruçáo de catváo vegetal- Veia dêstaqúes abaixo do Paíecer

r' Págína 1: A Deliniçáo do "Empreondimento", parc fins da compensaçáo ambiental' Íoí "Bía6can -
Fazenda Chapada A"

Rua Gabriel Passos, n'50. Centro Montes Claros-Mc
CEP: 39.400-112. Têlefone: (38) 3224 7500
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,'Página 1: A árca çonside,ada para infruençíar o cálculo cla compensação é a árca total da Fazenda

(5.491,55 ha), e não apenas a área usada parc a prcdução de caNáo vegetal;

" Página 3: EIA./RIMA comum às alividades de silvicultura e caNáo vêgêtal, que subsidiou a deÍinição de

relaçáo de causalidada direta do emprcendimento com os impactos previstos, ou seja, a sua árca de

influência consideíacla pa@ a delimitaçáo do valoí cJe campensaçáo.

"/ Página 4: Na apuaçéo do Grcu de lmpacto (Gl) do empreendirnento. fot indicado expressaínente que

"foram cohsiderados pêra a afeiçéo do Gl TODOS OS iMPACTOS presentes no Estudo de lrnpacto

Ambiental - EIA elaborado em Janeiro dê 2013 (posteior a implantaçáo) e aqueles que Nrsistiram após a

implantaçáo e ao longo da operação do empreendímento."

Assim. considerando IODOS os,rrpacfo§ da Fazencla. englobando a p@pda atividade de silvhultura, foi

deteminado que a BEF pagasse o valor de R$ 49-669.92 a título de con@nsação ambiental

Confome Declaração de Quítaçõo Financeira de débitos emitda por esta SUPRAM à BEF em 17'0/201ô o

vator de compensaçáo ambiental estabelecido foi inteiramente quitado (doc. 5).

vate infoÍnar, inctusive, que, desde entáo, NÀo HOI)VE OUALQUER ALÍERAçÂ) ou MoDtFlcaçÃo

que inpodiasse novo impacÍo no empreendimento, especialmente no que tange à ativi:lede de silviêultura-

Portanlo. não há que se falar em nova compensaÇão soà eslê aspecto

Po/.anto resta claro que a cohdicionante no 7 já foi atenclicla no ánbito do píoce§so no

120692004/004/2012. quando foi estipulada a compensaçáo do SNUC considercndo os impactos caL/sâdos

por TODO o emqeendinento (silvicu ura e produção de caNão vegetal).

Ou seja, eventual cobÊnça adieicnal de compensaçâo rcfletirá etu duplicidade de cobança do mesmo fato

geradot, meamo suieito e fundamenlo, iá devtdamenÍe pago pela emprcsa, em clêh violação ao non bis in

idem, (ninguém poderá ser "punido mais de uma vêz por uma mesma "infraçáo" evitando'se assm,

"sanç6es núltiplas por fato único"4 ).

Por osta razâo, e considerando a previsão estadual de incidéncia de UMA ÚNICA conpensaçáo. a BEF

requer a EXCLUSÃO da Condicionante na 7, tendo em vista que já cunptida tendo o valor da

compensação ambiêntal por todas atividades e ,P-sryctivos impaclos da Fazenda Chapada A' nos temros

do Parecer Úníco no 001D01 6-"

Pareceí técnico da SUPRÂM NÍti

A equipe interdisciplinar da SUPRAM NM ao analisar a solicitação do empreendedor, sugêre o

deÍerimento da exclusão da condicionante no 07 contida no Parecer Único n.o 0581799/20í9,

uma vez que foi evadenciado pelo empreendedor o cumprimento da Compensação Ambiental no

Rua Gabriel Passos, no 50 Cêntro Montes ClaÍos-lvlc
CEP: 39.400-112. TêleÍone: (38) 3224 7500
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001/2016 - referente a Lei Federal n." 9.985/2000 -, para todas as atividades desenvolvidas na

Fazenda Chapada A.

3. Do Cumprimento das Demais Condicionantes

As demais condicionanles descritas no Parecer Único n.o 0581799/2019 êstão sendo cumpridas

adequadamente, de acordo com os prazos estabelecidos.

4. Controle Processual

ConfoÍme informado, o empreendedor solicitou a alteraÉo da condicionante no 04 e a exclusáo

da condicionante n.o 07 inseridas na RevLO no 71120'19 - PA no 12069/2004/006/20'Í 7, cuja

licenÇa foi concedida após julgamento pelo supêrintendente em 08 de outubro de 2019.

O Decreto 47.383/2018 prevê em seu Art. 29

Art. 29 - Ém razão de fato superveniente, o êmpreendedor poderá requerer a

exclusão. â p.oÍrogaçâo do ptazo pa.a o sêu cumprimento ou a alteração de

conteúdo da condicionante imposta, foímalizando íequerirnento escrito,

devjdamente instruido com a justificativa e a comprovação da impossibilidade dê

cumprimento, âté o vencimento do prazo estabelecido na respectiva

condicionante

Parágrafo único - A pronogação do prazo para o cumprimento da condicionante e

a alteraÉo de seu conteúdo seráo decididas pela unidade responsâvel pela

ânálisê do licenciemento embiêntal, desdê quê tal âlteraÉo não modifiquê o seu

objeto, sêndo a êxclusão de condicionante decidida pelo órgão ou autoridadê

responMvel pelâ concêssáo da licençá, nos teÍmos do disposto nos ârts. 30' 4'e

Veriflca-se que a solicitaÇáo ocorreu em 06/11/2019, conÍorme pÍotocolo R070090/2019. Levando-

se em consideração que a condicionante n.o 04 deve ser cumprida durantê a vigência da licença e

a condicionante n.o 07 possuía prazo de 9o dias para ser cumprida, e considerando a data da

aprovaçáo da Revalidação, após julgamento pelo superinlendente da SUPRAM NM' em

08/10/2019, conclui-se que o pedido realizado toi tempestivo.

Pelo exposto, sugerimos o indeíerimento da alte.ação da condicionante n.'04 e o deferimento da

exclúsão dâ condicionante n.o 07. conforme entendimento apresentado no parecer técnico
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5. Conclusâo

Por fim, a equipe interdisciplinar da SUPRAM Norte de Minas, com base nas discussôes acima,

sugere: l) lndeíerimento da altêraçáo da condicionânte n." 04, e: ll) Deferimento de êxclusão

da condicionante n.o 07, descritas no Parecer Único n.o 058í799/20í9 que faz parte do

certificado de Licença Ambiental de RevLO n," 7112019 do empreendimento BEF-Brascan

Empreêndimentos Florestais Ltda./Fazenda Chapada A, sob Processo Administrativo Copam n.o

12O39l2O04/OOGl2o17, para atividade de G-03-02-6 Silvicuttura.

As considerações técnicas e jurídicas descritas neste parecer devem ser apreciadas pelo

superintendente da SUPRAM NM.
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